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Parecer09"23

Assunto:

PARECER  AO   PROJETO   DE   LEI   N°   018/2023j   QUE   AUTORLZA   0   PODER   EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO  ESPECLAL  PARA  FINS  QUE  ESPECIFICA.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  ari.  37  do
Regimento   lntemo  da  Cãmara   Munüpal  de  Jeíicó,   opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                      apresen tados                      n esta                      casa.

Em  observância  a  Lei  Orgânica  e  o  Regimento  lntemo desta  Casa,  o  Pnpjeto  de  Lei
descreve-se   de   foma   constitucional,   legal   ou   jurídico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pressupostos bgab.

Dúnte do exposto,  oDino.  Dela aorovacão do  Prqeto de  bi  n° 018/2023,  que autoriza
o poder executi\/o municipal a abrir crédito especial para fins que especifica.

Voto,  pela  aprovação  do  Projeto de  lei  n° 018/2023,  que  autoriza  o  poder executivo  municipal  a
abrir crédito especial  para fins que especifica.

Jericó PB, em 29 de novembro de 2023.
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